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O QUE É REFIS?

    É  o programa de Recuperação de Créditos
Fiscais e Tributários (REFIS) no âmbito do CREA
que está normatizado pela Resolução n° 1.128 de
2020 do CONFEA, que permite a regularização da
situação dos profissionais com débitos inscritos
em Dívida Ativa



COMO FUNCIONA  
O REFIS?

     As negociações do REFIS serão feitas de forma
presencial e online na sede do CREA-PA mediante
celebração do Termo de Confissão de Dívida.
Os débitos inscritos em Dívida Ativa poderão ser
quitados de duas formas:

À vista.

Parcelado em até 36x.

Obs.: As parcelas não podem ter o valor inferior a
R$ 70,00 (setenta reais)



QUEM  TEM DIREITO
AO REFIS?

     Serão passíveis de
inclusão ao Programa de
Recuperação de Créditos
somente os débitos
inscritos em Dívida Ativa,
relativos à anuidade, multas
por infração à legislação
profissional e os demais
débitos.



     Para os pagamentos à vista, há redução de até
100% (cem por cento). Já nos parcelamentos as
reduções funcionam da seguinte forma: 

De 1 a 12 parcelas, redução de até 70% (setenta
por cento). 

De 13 a 24 parcelas, redução de até 50%
(cinquenta por cento). 

E de 25 a 36 parcelas, redução de até 30%
(trinta por cento)

COMO SE APLICAM OS
DESCONTOS PROGRESSIVOS DE
ATÉ 100% SOBRE OS JUROS?

Obs.: Os descontos sobre os juros
serão aplicados apenas nos valores
referentes à Dívida Ativa.



  A renúncia de receita pública pela
Lei de Responsabilidade Fiscal LC
101/2000, significa deixar de
receber valores que poderiam ser
utilizados para atender a diversos
direitos e políticas públicas

POSSO TER DESCONTOS NA
MULTA OU NO MONTANTE
PRINCIPAL DA DÍVIDA REFIS?

    Os empregados do CREA não tem
autorização ou competência para
aplicar descontos que não estão
previstos ou autorizados pela
Resolução 1.128/2020 do CONFEA,
sob pena de incidir em "Renúncia de
Receita Pública" segundo a  LRF.



PARCELAMENTO
CANCELAMENTO REFIS

E

    Nos casos de inadimplência de 2 (duas)
parcelas consecutivas ou de 3 (três) alternadas
implica o cancelamento do parcelamento e a
retomada das medidas administrativas e judiciais
cabíveis, independente de prévia notificação,
apurando-se o saldo devedor das parcelas
remanescentes, atualizado monetariamente até a
data do recolhimento, com os acréscimos legais.



ATENÇÃO!!

 Os débitos existentes em nome do
optante, seja oriundo de anuidades, multas
por infração à legislação profissional ou
demais débitos serão consolidados de
acordo com a sua natureza e fato gerador.



CONTATOS
NÚMEROS DE TELEFONE
PARA O REFIS:

ATENDIMENTO GERAL 
(91) 999252-1194

SEÇÃO DE REGISTRO E
CADASTRO
(91) 9253-9052

ENDEREÇOS ELETRONICOS
PARA O REFIS:

COBRANÇA 
cobranca@creapa.com.br; 

JURÍDICO 
projur@creapa.com.br; 

Facebook.com/creapaoficial
Twitter.com/crea_pa
Instagram.com/crea_pa

http://www.creapa.org.br/site/

Endereço da Sede
Tv. Doutor Moraes, 194 - Nazaré - CEP: 66.035-080 Belém - PA - Brasil

CNPJ: 05.065.511/0001-05
 

Horário de atendimento
08h às 14h

MÍDIAS SOCIAIS:

SITE:

COBRANÇA 
(91) 9110-8527

JURÍDICO 
(91) 9259-4099

DEMAIS NÚMEROS DE
TELEFONE:

ATENDIMENTO GERAL 
atendimento@creapa.com.br; 

GERÊNCIA DE APOIO AO COLEGIADO 
gac@creapa.com.br; 

OUVIDORIA 
ouvidoria@creapa.org.br; 

PRESIDÊNCIA 
presidencia@creapa.com.br; 

SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO
spf@creapa.com.br; 

DEMAIS ENDEREÇOS
ELETRONICOS:


